
Nº 138, quarta-feira, 24 de julho de 2019 PÁGINA 43Diário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012019072400043

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018

PROCESSO Nº 4000.000.186/2017
A Secretaria de Estado de Comunicação do Distrito Federal (SECOM), por intermédio da Comissão Especial de
Licitação, constituída para processar e julgar a Concorrência em epígrafe, que visa a contratação de agência de
propaganda para prestação de serviços de publicidade à TERRACAP e suas subsidiárias, conforme Termo de
Cooperação nº 02/2018, celebrado em 28 de fevereiro de 2018, publicado no DODF nº 43, de 05 de março de
2018, pág. 56, TORNA PÚBLICO o resultado do Julgamento Final das Propostas, na forma do item 15 do
edital, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de
recurso, conforme disposto no artigo nº 109, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.666/93.
a) Licitantes classificadas para a próxima etapa da licitação:
. Empresa Licitante Nota Final
. AGÊNCIA NACIONAL DE PROPAGANDA LTDA. 11 3 , 2
. CIA DE COMUNICAÇÃO & PUBLICIDADE LTDA. 11 0 , 5
. BINDER +FC COMUNICAÇÃO LTDA. 11 0 , 2
. CALIA/Y2 PROPAGANDA E MARKETING LTDA. 107,7
. FILDES COMUNICAÇÃO LTDA. 101,5
. PROFISSIONAIS DE PUBLICIDADE REUNIDOS S/A - NBS 101,2
. ESCALA COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 99,4
. DEBRITO PROPAGANDA LTDA. 92,2
. CÁLIX PROPAGANDA LTDA. 87,0
. AMPLA SERVIÇOS DE PROPAGANDA 86,6
. ZIAD A FARES PUBLICIDAE 76,8
. BEES PUBLICIDADE COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA. 70,3
. PROPAGANDA DESIGUAL LTDA. 68,8

b) Licitante desclassificada do certame, por descumprir o disposto na letra "b", inciso I, do item 13.1 do edital
quanto à proposta de preço: "não datar e assinar na última página e rubricar nas demais, por quem detenha
poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado":

. Empresa Licitante

. AZÊ / FARO BRASIL PROPAGANDA LTDA.

Brasília/DF, 23 de julho de 2019.
PAULO PEREIRA DOS SANTOS

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
Processo: 070-001.125/2010 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso de Imóvel Rural.
NÚMERO: 000024/2019-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - Seagri, por
delegação da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap como concedente e JOSÉ LUIS
ABORIHAM GONÇALVES, produtor rural, CPF 656.354.428-20, como concessionário. OBJETO:
Lote nº 02, Área Isolada Taquara/Pipiripau, R.A. VI, Planaltina/DF, com área de 1386,1743 hectares.
EMBASAMENTO LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei n° 5.803/2017; Decreto nº
38.125/2017; observadas, ainda, as disposições constitucionais e legais específicas, da Lei Federal nº
8.666/1993, da Lei Orgânica do Distrito Federal, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal aprovado pela Lei Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra (Lei Federal
nº 4.504/1964), e a aprovação do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito
Federal - COREG, criado pela Lei nº 5.346/2014. VIGÊNCIA: 30 (trinta) anos contados a partir da
data de assinatura do contrato. DATA DE ASSINATURA: 18/07/2019. P/CONCEDENTE: Dilson
Resende de Almeida. P/CONCESSIONÁRIO: JOSÉ LUIS ABORIHAM GONÇALVES.

Processo: 070-002.166/2012 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso de Imóvel Rural.
NÚMERO: 000021/2019-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - Seagri, por
delegação da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap como concedente e JOSÉ ROBERTO
LEOPOLDINO, produtor rural, CPF 150.209.911-04, como concessionário. OBJETO: Chácara nº 29-
C, Núcleo Rural Rajadinha I, R.A. VI, Planaltina/DF, com área de 3,5602 hectares. EMBASAMENTO
LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei n° 5.803/2017; Decreto nº 38.125/2017;
observadas, ainda, as disposições constitucionais e legais específicas, da Lei Federal nº 8.666/1993, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal
aprovado pela Lei Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4.504/1964),
e a aprovação do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal - COREG,
criado pela Lei nº 5.346/2014. VIGÊNCIA: 30 (trinta) anos contados a partir da data de assinatura
do contrato. DATA DE ASSINATURA: 11/07/2019. P/CONCEDENTE: Dilson Resende de Almeida.
P/CONCESSIONÁRIO: JOSÉ ROBERTO LEOPOLDINO.

Processo: 070-001.508/2013 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso de Imóvel Rural.
NÚMERO: 000026/2019-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - Seagri, por
delegação da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap como concedente e SIMONE FERREIRA
DE BRITO, produtora rural, CPF 385.314.371-72, como concessionária. OBJETO: Lote nº 14, Núcleo
Hortícula Suburbano, Vargem Bonita, R.A. VIII, Núcleo Bandeirante/DF, com área de 4,0551 hectares.
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